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N°. /2018

Autor: A MESA DA GAMARA MUNICIPAL

PROJETO DE RESOLUÇÃO N.® 017 /2018, DE 08 DE JUNHO DE 2018.
"Regulamenta a Lei Municipal n° 3.381 de 09 de
maio de 2013 que "Dispõe sobre a criação da
Ouvidoria do Município e dá outras providências"
no âmbito do Poder Legislativo Municipal."

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO
GARÇAS, ESTADO DE MATO GROSSO, faz saber quer o Plenário aprovou e ela
promulga a seguinte Resolução:

Art. 1® Fica criado, no âmbito da Câmara de Vereadores de Barra do
Garças, a Ouvidoria do Poder Legislativo, que se constitui de um canal de
comunicação aberto para o recebimento de solicitações, informações, reclamações,
sugestões, críticas, elogios e quaisquer outros encaminhamentos relacionados às suas
atribuições e competências.

Art. 2- Compete à Ouvidoria da Câmara de Vereadores de Barra do
Garças, além das atribuições constantes da 3.381/2013:

I - receber, analisar, encaminhar e acompanhar as manifestações da
sociedade civil dirigidas à Câmara;

II - organizar os canais de acesso do cidadão à Câmara Municipal,
simplificando procedimentos;
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